
 

 

ATA DA 452ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA VIRTUAL DO CONSELHO REGIONAL DE 1 

ECONOMIA DA 19ª REGIÃO – CORECON-RN, REALIZADA NO DIA 20/12/2021, NO FORMATO 2 

HÍBRIDO, PELO LINK  https://meet.google.com/bjs-hypv-wpz?authuser=0&pli=1 E SEDE SITUADA 3 

NA RUA PRINCESA ISABEL, 815, CIDADE ALTA, NATAL/RN. 4 

PARTICIPANTES: Marcos Frederico Carreras Simões e Francisco de Assis Raimundo da 5 

Silva, respectivamente, presidente e vice-presidente. Conselheiros Efetivos: Roberto Máximo 6 

de Lima, Cândido Gabriel de Araújo, Leovigildo Cavalcanti de A. Neto. Conselheiro Suplente: 7 

José Constantino Filho, Janaína Alves da Silva e a Gestora de Finanças e Fiscalização 8 

Francisca Suerda Soares de Oliveira.  9 

EXPEDIENTE: 10 

ABERTURA: Às dezesseis horas do dia vinte de dezembro dois mil e vinte um, o presidente 11 

Marcos Frederico Carreras Simões, iniciou os trabalhos da quadringentésima quinquagésima 12 

segunda Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Economia da 19ª Região – 13 

Corecon-RN virtualmente, pelo link https://meet.google.com/bjs-hypv-wpz?authuser=0&pli=1 , 14 

agradecendo a presença de todos, apresentou a pauta aos Conselheiros participantes para 15 

análise prévia e consequente aprovação da mesma. Justificaram a não participação, o 16 

Conselheiro Henderson César França De Oliveira, Joacir Rufino, Flávio Kauê e Mavigson 17 

Francisco da Silva, por motivos profissionais.  18 

EFETIVAÇÃO DE SUPLENTES: Não foi necessário efetivação de conselheiros suplentes.   19 

APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR: O presidente colocou em votação a aprovação da Ata nº 20 

451ª da Sessão Plenária do dia 19/11/2021 que foi enviada via e-mail e Whatsapp no dia 21 

09/12/2021. Após consulta a todos os participantes, o Presidente submeteu à votação e a ata 22 

foi aprovada, sem ressalvas. 23 

ORDEM DO DIA: 24 

DISCURSÃO/ DEFINIÇÃO OCUPAÇÃO VACÃNCIA PRESIDÊNCIA: O presidente informou 25 

que de acordo com a Resolução do COFECON nº 1.979/2017, em que alterou e acrescentou 26 

dispositivos ao Regimento Interno, em seu Art. 1º, §1.º, No período compreendido entre o 27 

término do mandato do Presidente e Vice-Presidente e a posse dos novos dirigentes conforme 28 

disposto neste item, o CORECON/RN será legalmente representado pelo Conselheiro Efetivo 29 

com registro mais antigo presente na plenária, integrante dos terços remanescentes de seu 30 

Plenário; §2.º, Cabe ao plenário do CORECON/RN, em sua última plenária, definir o nome do 31 

economista a que se refere o parágrafo anterior, para que possa, em tempo hábil, exercer a 32 

função durante o período da vacância. Em seguida o presidente apresentou a relação da 33 

ordem dos conselheiros mais antigos, tendo sido definido por essa ordem que o Conselheiro 34 

Francisco de Assis Raimundo da Silva, registro 911, ocupará a vaga de presidente no período 35 

de 01/01 a 10/01/2022, data em que ocorrerá a escolha do novo presidente. A plenária do dia 36 

10/01/2022 será presidida pelo conselheiro Leovigildo Cavalcanti de A. Neto, pois o 37 

conselheiro Francisco de Assis será candidato a vice-presidência. 38 

DATA PARA POSSE DOS NOVOS CONSELHEIROS E ELEIÇÃO DO(A) PRESIDENTE E 39 

VICE- PRESIDENTE: A Sessão de Eleição e Posse para presidente e vice-presidente, 40 

respectivamente, e posse dos conselheiros eleitos em outubro/21 ocorrerá no dia 41 

10/01/2022(segunda-feira) e será presidida pelo conselheiro Leovigildo Cavalcanti de A. Neto. 42 

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS – CTC 2021: O Cons. Flávio Kauê Targino Bezerra, 43 

no dia 09/11/2021 por meio do grupo de WhatsApp "CORECON - CTC", pediu renúncia da 44 

Comissão, o conselheiro Leovigildo Cavalcanti de A. Neto foi eleito o novo membro da 45 

CTC2021.  46 

XIX PRÊMIO RN DE ECONOMIA 2021: Em 16/12/2021, ocorreu o encerramento do XIX 47 

Prêmio RN de Economia 2021, com oito trabalhos inscritos, sendo: (1ª Colocada R$ 48 
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1.500,00), do Econ. Josué Pedro Andre Costa, com o trabalho intitulado “Determinantes do 49 

investimento privado: teoria e prática no Brasil (1996-2017)”, da UFRN; (2º Colocado R$ 50 

1.000,00), foi o Econ. Francisco Alderir Lopes, com o trabalho intitulado “Trabalho Precário 51 

Sobre Duas Rodas: Um Retrato Da Situação Socioeconômica Dos Mototaxistas No Município 52 

De Assú/RN”, da UERN; (3ª Colocado R$ 500,00), foi a Econ. Jeane do Nascimento Custódio, 53 

com o trabalho intitulado “Crescimento Econômico E Desenvolvimento Sustentável: Análise 54 

Comparativa Dos Impactos Ambientais Entre Os Países Que Compõem O Brics” da UFRN. 55 

Demais inscrições: Econ. Paulo Nunes de Oliveira, título - A Dinâmica Do Processo 56 

Orçamentário Brasileiro E Suas Consequências Para As Políticas Públicas: Um Estudo Sobre 57 

Os Gastos Federais Em Saúde (2000 A 2017). Econ. Ellitamara Alves De Oliveira Melo, titulo 58 

- Geração De Energia Eólica Onshore No Rio Grande Do Norte: Uma Avaliação Sobre O 59 

Emprego Formal E Arrecadação Tributária. Econ. Lucas Franke, título - BAIDU, ALIBABA, 60 

TENCENT E HUAWEI: a estratégia chinesa em Inteligência Artificial. Econ. Micaela Maria 61 

Dantas, título - Trabalho, Inovação E Sustentabilidade No Apl De Cerâmica Vermelha Do Rio 62 

Grande Do Norte. Econ. Aline Saionara De Araújo, título - Aplicação Da Metodologia Shift-63 

Share Para Mensurar A Transmissão Dos Preços Internacionais Para Os Preços Domésticos 64 

De Petroleo Brasileiro No Período De 2000 A 2020. 65 

INFORMES DA FISCALIZAÇÃO/COBRANÇA/ PROCESSOS DE REGISTROS, 66 

CANCELAMENTOS E FISCALIZAÇÃO: 67 

A gestora Francisca Suerda informou que foram encaminhadas notificações a PGN, TJRN, 68 

reuniões para serem agendadas. Além disso, 10 secretarias do estado foram notificadas via 69 

ofício, buscando informações sobre o plano cargo carreira e salário e a existência de 70 

economistas em seu quadro pessoal. Por fim, que o lançamento da Anuidade 2022 em 71 

10/12/2021 para 748 Profissionais e 5 entidades jurídica. 52 Boletos foram postados pelos 72 

correios e os demais encaminhados pelo whatsAap e e-mail. Ao todo 33 processos de 73 

registros e cancelamentos passaram em plenária. Destes 3 foram indeferidos.  para os 74 

conselheiros relatarem e submeterem à plenária.  Registro de Diploma:  7 processos; 2054 75 

Aline Saionara de Araújo, 2052 Francisco Alderir Lopes, 2049 Jeane Nascimento 76 

Custódio, 2051 Lucas Franken, 2055 Luis Felipe Perreira da Silva, 2053 Micaela Maria 77 

Dantas, 2056 Vinicius Barbosa Godinho. Cancelamento de Registro – Aposentadoria:  5 78 

processos: 955  Eleonora Bezerra de M. T. Beaugrand, 1062    Francisco de Assis De 79 

Souza Rego 595  Luzia Lusiene de Araújo, 1227    Maria Telma Mendes Martins, 508    80 

Olenka Maria Bezerra B. Barros. Cancelamento de Registro – Desemprego: 1 processo: 81 

2034 Dalila Danielly dos Santos.  Cancelamento de Registro – Exercício de outra 82 

profissão: 15 processos:  3  Ailton Fernando Da Silva, 1776 Adriano Costa de Morais, 1983    83 

Cleiton Anderson Silva de Melo, 1886 Cleiton Roberto da Fonseca, 2035    Cosme Geilson 84 

Silva Duarte, 1997 Erica Miranda De Souza, 1875  Francisco Barbosa Sobrinho, 1509    85 

Gustavo Henrique de A. Guedes, 1931 Jackeline Moreira de Lima Uchoa, 1851 João 86 

Eufrázio de Medeiros Neto, 799  Osiris de Souza Marinho, 1516    Rosimeire Rodrigues de 87 

Azevedo, 1302  Suzanne Furtado Da C. De Oliveira, 1456  Vandi Mendes de Lima, 1591    88 

Wilton Rodrigues Pereira.  Ativo com desconto: 2 processos, Registro                Nome  89 

731 Rita de Cássia Oliveira Bezerra, 480 José Constantino Filho. Processos Indeferidos: 90 

3 processos: 2013 Ana Valéria Marques G. Da Costa, 1736 Marcos Do Amaral Bezerra 91 

Barreto, 1215 Rejane Maria Garcia Lima. Todos estes Processos foram analisados pelo Cons. 92 

Cândido Gabriel de Araújo. O conselheiro Cândido Gabriel registrou que é importante 93 

implementar esses processos de forma virtual para acesso aos conselheiros, pois isso 94 

agilizaria o processo, dando mais velocidade e maior participação dos conselheiros.  95 

REALIZAÇÃO DE PLENÁRIAS VIRTUAIS: Foi aprovada no COFECON a Resolução nº 96 

2.090, de 11 de novembro de 2021, que altera o Regimento Interno do Conselho Federal de 97 



 

 

Economia para permitir a realização de sessões plenárias no formato virtual, por 98 

videoconferência, e dá outras providências. A medida visa prestigiar os princípios da 99 

colegialidade, da eficiência e da economicidade, bem como facilitar e ampliar a participação 100 

dos membros do Plenário do Cofecon. Os conselheiros discutiram sobre alteração do 101 

regimento interno para o formato hibrido das plenárias. Será levado para discussão na plenária 102 

de janeiro 2022. 103 

SALDO BANCÁRIO / SITUAÇÃO FINANCEIRA: Conta Corrente (238-5 + 240-7) R$ 104 

263.938,14, Poupança R$ 1.468,09. TOTAL R$ 265.406,23 (duzentos e sessenta e cinco mil 105 

e quatrocentos e seis reais e vinte e três centavos). Na mesma data, em 2020 tínhamos o 106 

saldo em conta corrente de R$150.248,85 (cento e cinquenta mil e duzentos e quarenta e oito  107 

e oitenta e cinco), Poupança (52-4) R$ 1.437,86 (hum mil e quatrocentos e trinta e sete  e 108 

oitenta e seis), total R$ 151.686,71 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e oitenta e seis  109 

e setenta e um). 110 

INFORMES DO PRESIDENTE: No dia 25 de novembro de 2021, a servidora Antonia Maria 111 

Rodrigues Brito enviou solicitação de licença sem remuneração. A documentação foi enviada 112 

ao jurídico e seu parecer é favorável ao deferimento do pedido. Documentação encaminhada 113 

aos conselheiros por e-mail. 114 

No dia 07/12/2021 o CORECON-RN (presidente Marcos Frederico, vice-presidente Francisco 115 

de Assis, superintendente Ricardo Valério e a gestora Suerda Soares) e a coordenadora da 116 

Unidade Gestora de Transferências do Rio Grande do Norte - UGE/RN (SEPLAN/RN) Liana 117 

de Araújo e Silva Pereira, reuniram-se na terça-feira, dia 8/12/2021 na Secretaria de 118 

Planejamento do estado do RN (SEPLAN) com o objetivo de discutir a viabilidade de uma 119 

parceria para a elaboração e implementação de Projetos, Prestação de Consultoria às 120 

prefeituras municipais e órgãos públicos do RN na captação de Recursos no âmbito do 121 

Programa Rede + Brasil e o papel do economistas nessas ações. Além do mais, foi tratado 122 

sobre a realização de cursos com a temática de Educação Financeira, investimento e 123 

empreendedorismo para os servidores do Estado a partir de 2022. 124 

INFORMES DOS CONSEHEIROS: O conselheiro José  Constantino, informou ao plenário 125 

que em sua condição de presidente da CTC, juntamente com o conselheiro Cândido Garbriel, 126 

também membro, pensam em elaborar um manual de trabalho da CTC, isto facilitará o 127 

trabalho das comissões futuras. O conselheiro Leovigildo Cavalcanti de A. Neto, falou sobre a 128 

necessidade de uma maior fiscalização, no ano de 2022, nos concursos públicos, de modo a 129 

exigir a inclusão dos economistas no certame, explanou sobre o Congest, no ano de 2022 130 

será 8ª edição,  e comunicou aos coselheiros que 2022 será o ano de funcionamento regular 131 

da empresa junior da UERN/Mossoró, depois de 3 anos para regularização. Os demais 132 

conselheiros participantes da plenária aproveitou o momento para desejar boas festas e 133 

agradecer pelo ano de trabalho junto ao conselho em 2021. 134 

LEITURA DE PORTARIAS E RESOLUÇÕES DO CORECON/RN: Já estão no site do 135 

CORECON/RN:  1. PORTARIA Nº 013/2021, de 01 de outubro de 2021- Dispõe sobre II 136 

Reformulação Orçamentária/2021.Resolução 2020 428 Balancete III Trimestre 2020; 137 

2. PORTARIA N.º 014/2021, de 28 de outubro de 2021 - Designar a Comissão Julgadora para 138 

o XIX Prêmio de Economia/2021, a ser realizado pelo Conselho Regional de Economia 19ª 139 

Região/RN. 3. RESOLUÇÃO Nº 437, de 29 de outubro de 2021 - Aprova II Reformulação 140 

Orçamentária do Exercício de 2021. 4. RESOLUÇÃO Nº 438, de 08 de novembro de 2021 - 141 

Aprova Balancete do III Trimestre do Exercício de 2021. 5. RESOLUÇÃO nº 439, de 30 de 142 

outubro de 2021 - Fixa os valores das anuidades, bem como dos emolumentos e multas 143 

devidos pelas pessoas físicas e jurídicas ao CORECON/RN para o exercício de 2022 e dá 144 

outras providências. 6. Resolução n.º 440, de 08 de novembro de 2021 - Aprova a Proposta 145 

Orçamentária do CORECON/RN  e dá outras providências para o exercício de 2022. 146 



 

 

ENCERRAMENTO: E, nada mais havendo a tratar, o presidente do Corecon-RN, Economista 147 

Marcos Frederico Carreras Simões, encerrou os trabalhos às dezessete horas e vinte minutos, 148 

dos quais eu, Francisca Suerda Soares de Oliveira, Gestora de Finanças e Fiscalização, lavrei 149 

a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelo Presidente. Natal, 150 

vinte de dezembro de dois mil e vinte um. 151 

 152 
Marcos Frederico Carreras Simões                                     Francisca Suerda Soares de Oliveira  153 

Presidente do Corecon-RN                                                     Gestora de Finanças e Fiscalização 154 


